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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Contrato

Prefeitura  Municipal de Boa Vista do lupin]  
Travessa  Prof. Nilda de Castro, s/n"., Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 

CNN: 13.718.176/0001-25  

P;  
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 167/2020 

CONTRATO N° 313/2020 

Termo de Contrato n.o 313/2020, por 
Dispense de Licitação no 103/2020 para 
contratação dos serviços de pintura e 
conservação predial de imóvel locado para 
funcionamento da casa de apoio de unidade 
policial, que entre sim celebram, a 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
e a empresa RAMOS & ARAM 
ENGENHARIA & CONSULTORIA LIDA, 
na forma abaixo: 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim, inscrito no CNPJ sob no 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa prof.a Nilda de 
Castro, s/no., Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, legalmente representado 
neste ato por seu Prefeito, o Sr.  Helder  Lopes Campos, brasileiro, casado, portador do RG. 
no 75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do 
Tupim, neste Estado, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 
RAMOS & AFtAUJO ENGENHARIA & CONSULTORIA LIDA, inscrito no CalF0 sob o no. 
26.393.072/0001-30, com sede situada ã Rua Ivo Mascarenhas, no. 114, Casa, Bairro 
Cruzeiro, Conceição do Coité, CEP: 48.730-000, BA, neste ato representada pelo Sr. Maicon 
Vinicius Ramos Gonçalves, portador do CPF no 033.993.325-99 e RG n° 1290792780 SSP 
BA, residente à Rua Bailon Lopes Carneiro, no. 346, Casa, Centro, Conceição do Coité, CEP: 
48.730-000, BA, doravante denominada CONTRATADO, resolvem, tendo em vista o processo 
da Dispensa de Licitação n° 103/2020, celebrar o presente contrato de prestação de serviços 
mediante cláusulas e condições seguintes: 

FUNDAMENTOS 

A presente contratação decorre do Processo de Dispensa de Licitação n° 103/2020, em 
conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, passando a fazer parte do presente 
contrato, independente de transcrição, devidamente retificado pelo Gestor Municipal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Execução complete e perfeita, sob regime de empreitada por prego unitário, para contratação 
da prestação dos serviços de pintura e conservação predial de imóvel locado para 
funcionamento da casa de apoio de unidade policial, na sede do Município de Boa Vista do 
Tupim, localizado na Av. 18 de fevereiro, no 275, Centro, conforme definido nos elementos 
técnicos constantes no processo de Dispensa de Licitação n0  103/2020, parte integrante deste 
contrata. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

O CONTRATADO receberá pela execução total dos serviços, objeto deste contrato, conforme 
clausula primeira, o valor global de R$ 5.563,02 (cinco mil, quinhentos e sessenta e três 
reais e dois centavos), a serem pagos em parcela única após sua conclusão. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

    

   

Prefeitura  Municipal de Boa Vista do Tupint 
fra‘  essa  Prof.° Nilda de Castro, she., Centro - Boa Vista do Topim - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25  

Parágrafo único: O preço é fixo e irreajustável, durante a vigência do contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos vinculados na 
seguinte Dotação Orçamentaria: 

02.04.01 	Secretaria Municipal de Administração 
2008 	Desenvolvimento e Manutenção das Ações da  Sec.  Mun. de Administração 
3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE 00 

CLAUSULA QUARTA - CONDIOES DE PAGAMENTO 

O pagamento, sem importar em aprovação definitiva dos serviços executados e sem isentar a 
CONTRATADA de suas responsabilidades, será efetuado pelo CONTRATANTE em conta corrente 
da CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias após, não só a apresentação da  Nola  
Fiscal/Fatura, como também ser atestada a execução dos serviços pela fiscalização, através de 
medição única. 

§ 1.0  - Além da nota fiscal e medição aprovada, devera o CONTRATANTE apresentar: 

1 - Prova de regularidade com a fazenda municipal relativo ao domicilio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

2 - Prova de regularidade com a fazenda estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

3 - Prova de regularidade para com a fazenda federal, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa da Divida Ativa da União, ou outra equivalente, na forma da lei; 

4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através 
do Certificado de Regularidade de Situação -  CRS.  

5 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho com apresentação de certidão negativa 
de Débito Trabalhista - CNDT. 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VALIDADE DO CONTRATO 

O prazo máximo para execução do objeto deste CONTRATO é de até 15 (quinze) dias, contados 
a partir da data de assinatura do Contrato/Ordem de Serviço. 

O prazo de validade deste contrato é de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
de assinatura ou quando o objeto contratado foftotalmente concluído e todos os compromissos 
financeiros forem cumpridos tanto por parte do CONTRATADO como por parte do 
CONTRATANTE. 

§ 10  - Os prazos de inicio de etapas de exect4o do objeto contratual, de sua conclusão e de 
entrega, admitem prorrogação a  criteria  da CONTRATANTE, mantidos todos os direitos, 
obrigações e responsabilidades, na conformidade do disposto, no Artigo 57, parágrafo 10, da 
Lei Federal no 8.666/93. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa  Prof?  Nilda de Castro, s/n"., Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

§ 20  - Os serviços serão executados de acordo com planilha aprovada pela CONTRATANTE e 
as alterações dependem de previa autorização desta, expressamente. 

CLAUSULA SEXTA RESPONSABILIDADE POR PREJUÍZOS DECORRENTES DA 
PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Ocorrendo imotivada paralisação dos serviços contratados, sem que a CONTRATANTE tenha 
contribuído, e sem que tenham ocorrido fatos imprevistos ou imprevisíveis, que amparem a 
situação do CONTRATADO, disso resultando prejuízo para a CONTRATANTE e a 
ADMINISTRAÇÃO, responderà o CONTRATADO, integralmente, pelos citados prejuízos 
obrigando-se como se obriga, expressamente, a ressarci-los. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

O CONTRATADO obriga-se a: 

a) Manter nesta cidade, no mínimo, um escritório representativo durante a prestação dos 
serviços. 

b) Fornecer e colocar no local da obra/serviço placa de divulgação e identificação da mesma, 
e placa de inauguração, quando for o caso, as quais serão confeccionadas de acordo com 
modelo fornecido pela PREFEITURA. 

c) Planejar a obra/serviço de forma a não interferir no andamento normal das atividades 
desenvolvidas no local e em seu entorno. 

d) Não permitir, em nenhuma hipótese, a instalação de barracas ou quitandas na periferia do 
canteiro da obra, sendo de sua inteira responsabilidade a adoção de todas as medidas e 
providências visando impedi-las. 

e) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e 
a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 

f) Responder por todos os  "onus  e obrigações concernentes as legislações Fiscal, Previdenciaria, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho de seus funcionários. 

g) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por 
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou a terceiros,  ern  razão da execução das 
obras/serviços. 

h) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional, exerçam as suas 
atividades devidamente uniformizados  ern  padrão único (farda), e fazendo uso dos 
equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas. 

i) Executar toda a obra, serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e 
demais elementos técnicos que integram este processo, obedecendo rigorosamente as Normas 
Técnicas da ABNT e das  concessionaries  de serviços públicos, assim como as determinações da 
PREFEITURA e a legislação pertinente. 

j) Quando, por motivo de força maior, houver a necessidade de aplicação de material "similar" 
ao especificado, submeter o pretendido à Fiscalização da PREFEITURA, para que a mesma, 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa  Prof."  Nikla de Castro, s/n"., Centro - Boa Vista do Tupirn - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

através de laudos, pareceres e levantamentos de custos, possa se pronunciar pela aprovação 
ou não do mesmo. 

k) Facilitar a ação da Fiscalização da PREFEITURA na inspeção das obras/serviços, em qualquer 
dia ou hora, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 
administrativa. 

I) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, as suas expensas, 
obras/serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou 
não correspondentes as especificações. 

m) Retirar todo o entulho decorrente da execução da obra/serviço, deixando o local totalmente 
limpo ao final. 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o CONTRATADO. 

b) Notificar, formal e tempestivamente, o CONTRATADO sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste Contrato. 

c) Liberar o acesso ao canteiro de obras dos prepostos da CONTRATANTE, para instalação do 
CONTRATADO, após a assinatura deste instrumento. 

d) Notificar o CONTRATADO por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

f) Manter fiscalização constante dos serviços a serem prestados, solicitando os devidos 
esclarecimentos quando assim sentir necessidade. 

CLAUSULA OITAVA DAS PENALIDADES 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das clausulas contidas no presente contrato 
sujeitará o CONTRATADO as sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, garantida a previa e 
ampla defesa em processo administrativo. 

§ 10  - A inexecução parcial ou total do contrato ensejará a suspensão e a imposição da 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar e multa, de acordo com a gravidade da 
infração, garantida a prévia e ampla defesa. 

§ 20  - A multa  sera  graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites 
máximos: 

I - 10% (dez por canto) sobre o valor do contrato em caso de recusa do adjudicatário em 
assinar o cantata, dentro de 05 (cinco) dias corridos contados da data de sua convocação. 

II - Multa de 0,3% (três décimos por canto) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre valor 
da etapa não cumprida do cronograma;  

III  - Multa de 0,7% (seta décimos por canto) sobre o valor da etapa não cumprida do 

41> 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura  Municipal de Boa Vista do Tupiru  
Travessa  Prof.' Nilda de Castro, sin"., Centro - Boa Vista do Tapiin - Bahia - CEP 46.850-000 

CN Pi 13.718.176/0001-25 

cronograma, por cada dia de atraso subsequente ao trigésimo. 

§ 	- A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada o 
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições 
estipuladas no contrato. 

§ 4° - As multas previstas nesta cláusula  nap  têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE exercerá a Fiscalização da execução do objeto do contrato, mediante pessoal 
especializado, na pessoa do Secretario Municipal de Infraestrutura, Sr.  Rend  de Azevedo Brito 
ou a quem este delegar, sem que reduza nem exclua a responsabilidade do CONTRATADO. Esta 
Fiscalização  sera  exercida no exdusivo interesse da Administração, representada na 
oportunidade pela CONTRATANTE sendo que, na ocorrência de qualquer irregularidade, não 
deverá o fato importar em corresponsabilidade do Poder Público Municipal, ou de seus agentes 
e prepostos, salvo a hipótese de ser caracterizada e comprovada a omissão destes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS TRANSFERÊNCIAS E SUBEMPREITADAS 

expressamente vedada ao CONTRATADO transferir, subcontratar, no todo ou em parte, os 
serviços, objeto deste CONTRATO, ressalvados os casos de expressa e prévia autorização da 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

O recebimento Provisório e Definitivo do objeto contratual dar-se-ão de acordo com normas da 
CONTRATANTE, observadas as disposições constantes do Artigo 73 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Único - O recebimento Definitivo não isentará o CONTRATADO das 
responsabilidades previstas, nos Artigos 1.101 e 1.245 do Código Civil Brasileiro. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, deste contrato pelo CONTRATADO ensejará a sua rescisão com 
as consequências contratuais e as previstas na Lei n° 8.666/93. 

§ 1° - O contratante poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses 
previstas no  art.  78 da Lei 8.666/93. 

§ 2° - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do  art.  78 da Lei 8.666/93, não 
cabe ao contratado direito a qualquer indenização. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INTERPRETAÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato se regera pelas normas de direito público, notadamente as disposições na Lei 
Federal 8.666/93. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do  Tapia,  Travessa  Prof.'  Nikla de Castro,  she.,  Centro — Boa Vista do Tupim Bahia — CEP 46.850-000  
CNN:  13.718.176/0001-25 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - VINCULACÃO 

Integra este contrato, independente de transcrição, a planilha orçamentária da proposta do 
licitante vencedor constante da Dispensa de Licitação rto 103/2020, devidamente ratificado pelo 
gestor municipal. 

Jr  

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de 
Boa Vista do Tupim, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim, justos e acordados, os participes assinam o presente Contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza os 
efeitos Jurídicos e Legais. 

Boa Vista do Tupint 1 de setembro de 2020 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Contrato

Prefeitura  Municipal de Bo 'ista do Topim  
Travessa  Pro4Nilda de Castro, she., Centro - Boa , ista do Tupint - Bahia - CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/ 001-25 

PROCESS° ADMINISTRAT1y0 No. 151/2020  

CONTRATO  N° 311/ .202O 

Terrnoide Contrato de prestação de servigos 
de elenharia no. 314/2020, por Tomada 
de Pr;os no 011/2020 para reforma e 
adequ gão da Biblioteca Municipal Monteiro 
Lobato,1 na sede do município de Boa Vista 
do Tupr, que  antra  si celebram a Prefeitura 
Municit de Boa Vista do Tupim e a 
mores' R3P CONSTRUTORA LIDA ME, 
na  form  abaixo; 

, 

O Município dd Boa Vista do Tupim, atravds)da Prefeitura Municipal de Boa 
Vista do Tupim, inscrito no CNP3 sob no 13.718.476/0001-25, localizado na Travessa  
Prof,  a Nilda de castro, sem número, Centro, Boa lista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-
000, legalmentei  representado neste ato por sab prefeito, o Sr.  Helder  Lopes 
Campos, brasileiro, casado, portador do RG. no 7$076829 e CPF no 122.710.395-68, 
residente e domiciliado na cidade de Boa Vista 4 Tupim, neste Estado, doravante 
denominado COOTRATANTE, e do outro lado, empresa RH,  CONSTRUTORA 
LTDA ME,. CNP3 	1. no. 2593.826/0001-81, sedia a a Rua Caruaru,  sin,  Loteamento 
Parque Boa Vista,lBairro Queimadinha, Feira de Sa '

li 

tana, BA, CEP: 44.050-784, neste 
ato representado pelo Sr. Pedro Henrique Novas Barbosa, portador do RG. no. 
1114221082 SSP 18A e CPF no, 011.633.865-29, s6 io administrador, residente a Rua  
Bulgaria,  188, CaPucninnos, Feira de Santana — Ba,  EP  44.076-320, aqui denominada 
CONTRATADA, tesolvern, tendo em vista o pr4esso da Tomada de Preços n° 
011/2020, celebrat-  o presente contrato de prestagao de serviços de engenharia, que 
se regera pela Lei Federal n° 8.666/93 os quais ai partes se sujeitam a cumprir e 
também sob os termos e condições estabelecida na proposta apresentada pela 
empresa, que 6 parte integrante deste Contrat independente de transcrição, 
mediante as clausUlas seguintes: 

i 
i 

CLAUSULA PRIMEIFLA - DO OBJETO 
1 	 1  

1,1 Contratação daiprestag5o dos serviços de engenharia para reforma e adequação 
da Biblioteca Municipal Monteiro Lobato na sede do município de Boa Vista do Tupim, 
conforme planilhas de quantitativos e demais normas de execução, os quais se 
constituem partes integrantes deste Contrato, de aco , o com o edital da Tomada de 
Preços no 011/20O, projeto b6sico e proposta apr sentada pela contratada, sob o 
regime de Empreitada por preço Unitário; 

i 
, 

1.2 No prazo  maxi*,  de 05 (cinco) dias útels apás a a inatura do Termo de Contrato, 
para garantia do firi cumprimento de todas as sias obrigações contratuais, a 

I 
I 
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l 

CONTRATADA 'apresenta ra a titulo de caução  in fat,  o valor correspondente a 510% 
) fcinco por cerito) çto valor global do contrato 0 denclo essa caução ser realizada em 

dinheiro ou através de carta de fiança bancária, 1u1  ainda titulo da divida pública; 
, 

1.3 A garanti e referida respondera por todas l as multas e encargos impostos 
CONTRATADA orrl base no descumprimento delobrigações contratuais e, em sendo 
insuficiente, a I CONTRATADA terá o prazo d 72 (setenta e duas) horas para 
complementa-14s; 

1.4 A devoluçã4 do montante da caução contratal, ou de seu saldo,  sera  efetuada, 
pela CONTRATANTE ate 15 (quinze) dias apás a âsstnatura do Termo de Conclusão e 
Recebimento Definitivo das Obras e Servigos; 

CLÁUSULA SE UNDA - DO PREÇO E coNmg ES DE PAGAMENTO 

2.1 Fica estipulado em R$ 150.815,41  (Cent  
quinze reais e iquarenta e um centavos), o 
CONTRATADA pela CONTRATANTE, divididos 
apresentadas e cl-onograma físico financeiro aprov 

e cinquenta mil, oitocentos e 
,ator total estimado a ser pago à. 
m parcelas conforme medições 
do. 

2.2 0 pagamento  sera"  efetuado através de Depeiito ou Transferência Bancaria, de 
acordo com os ; boletins de medição e respe "va aprovação pela autoridade 
competente, e apresentagão da Nota Fiscal atestada pela contratante, 

l 
2.2.1 A empresa DEVERA encaminhar junt mente com a Nota Fiscal, a 

, 
comprovação dp Regularidade junto às eIf eras Municipal, Estadual e 

a Federal, CertidãO Negativa de Débitos junto FGTS e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT). 

2.2.2 A empreS0 deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal, o 
documento que Comprove o Recolhimento d GPS Guia da Previdência 
Social e GRF g4ia de Recolhimento do FGTS. 

2.3 0 pagamento devido à empresa vencedora do c  name  será efetuado em ate 10 
(dez) dias após 	emissão da Nota Fiscal em n me do Municfpio, conforme o 
Cronograma Fisico-rinanceiro, de acordo  corn  os b letins de medição e respectiva 
aprovação pela autbridade competente, e apresenta  ão  da Nota Fiscal devidamente 
identificadas e atestada pela contratante de acordo cot o cronograma físico-financeiro. 

2.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou descumprimento 4s condições pactuadas, no todo 
ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal  sera  suspensapara que a CONTRATADA tome 
as providências necessárias a sua corregão, Passara a ser considerada para efeito de 
pagamento a data de reapmsentaçao do documento er quesao, corrigido e atestado. 

2.5 0 preço global a Ser pago a CONTRATADA  sera fix  e irreajustável, incluindo todas 
as despesas tais  comb  impostos, taxas, aquisição e tra sportes de materiais, utilização 
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de máquinas 4  equipamentos, tributos, emoluiientos, seguros e tudo mais que se 
relacione com prestação dos servigos aqui pac1iados. 

1 
2.6 Não será aCeita cobrança posterior de qualq ,  er tributo ou assemelhado adicional, 
salvo se alterido ou criado após a data de abertura da licitação e que venha 
expressamente l a incidir sobre o objeto deste  co  rato, na forma da lei, 

2.7 Em nenhurrka hipótese o CONTRATANTE pagaá serviços adicionais executados pela 
CONTRATADA,  ;clue  não tenham sido previa e e4ressamente autorizados, através de 
termo aditivo. 

CLAUSULA TERCEIRA -  OAS  INCIDÊNCIAS FSCAIS 

3.1 Os impostoslpor ventura devidos, em razão d faturamento de serviços abrangidos 
por este Contratb, deveram ser retidos pela fonte: agadora na ocasião do pagamento 
da Nota Fiscal, *vo aqueles definidos em legislag o específica. 

1 

CLAUSULA QU4RTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

4.1 0 prazo de inicio da execução deste serviço ser4 de 03 (três) dias após a assinatura 
do contrato e re4bimento da Ordem de Serviços. 

1 
4.2 Poderá este critrato ser prorrogado, mediante lermo aditivo, de acordo  corn  o  art.  
57, da Lei Federal, no 8.666/93. 

4.3 0 prazo de vidência deste Contrato é ate 31 d4, dezembro de 2020, contados a 
partir da data de sua assinatura. 

4.4 0 prazo de 'execução deste contrato é deO(sessenta) dias, conforme 
cronograma físico-financeiro apresentado, 

CLAUSULA QUINA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENT RIA 

5.1 Os recursos finfinceiros para pagamento da des tesa decorrente do objeto deste 
Contrato correrão  al  conta da seguinte Dotação Orça entaria: 

02.12.04 	Fundo Municipal da Cultura, Esporte e 4azer 
2028 	Deseriyolvimento e Manutenção das Aç4es de Cultura 
3390.39.00 Outro¡ Serviços de Terceiros Pessoa Jiridica 
Fonte 00 

CLAUSULA SEXTA DAS RESPONSABILIDADES CONTRATADA 
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6.1 Cumprir c4m o objeto deste Contrato de  apt-do com as especificações exigidas, 
utilizando ferramentas apropriadas, executan , as obras atendendo as normas 
técnicas e legais vigentes, bem  comp  condigts e garantias técnicas atinentes a 
matéria, de m4do a resguardar, sob qualquer a , pecto, a segurança e o interesse do 
contratante, observando o estabelecido no Edita( garantindo a obra pelo prazo de 05 
(cinco) anos; 1 

l 
6.2 Arcar  corn  t das as despesas, diretas ou indirtas, decorrente do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus 4 CONTRATANTE, decorrentes de 

ir hospedagem, olimentagAo, encargos fiscais, t, abalhistas, transporte, assistência 
m 	 védica e de prcinto socorro dos seus empregadoslen oividos neste serviço, inclusive o 
deslocamento do pessoal; 

6.3 Promover, ‘:iir sua conta e risco, o transporte d seus empregados designados para 
essas atividades '4 dos equipamentos, materiais e utensilios necessários a execução dos 
serviços objeto deste Contrato; 

1 

6.4 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo  cat ado  a Contratante e/ou a terceiros; 
, 

1 
6.5 Permitir o acesso de servidores dos órgãos do Sitema de Controle Interno do Poder 
Executivo, Tribunal de Contas, bem como a Prefeituita Municipal de Boa Vista do Tupim, 
aos documentos registros contábeis da empresa Ontratada. 

; 	 II 
6.6 Responder, p?' r quaisquer danos que venham  al  causar a União, Estado, Município 
ou a terceiros, em fungão do objeto do contrato firifsdo. 1 	 1 i 

i 	 1 
6.7 A Contratada, sem prejuízo de sua responsabilidade, comunicará por escrito, 
qualquer anormalidade que eventualmente apure tei: ocorrido na execução das obras, 
que possam comph)meter a sua qualidade. 	' 

6.8 Aceitar, nas m
i
esmas condições contratuais, os créscimos ou supressões que se 

fizerem nos serviçqs, de até 25% (vinte e cinco por ento) do valor inicial do contrato. 

6.9 Indenizar,  incisive  a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pela CONTRATADA ou seuslprepostos, na execução de sues 

.? atividades. 

, 	 yi 
6.10 Manter durante toda a execução do contrato as Mesmas condições da habilitação. 

i 
6.11 Efetuar a contitatação dos funcionarios necessari s a prestação dos serviços aqui 
contratados, atendehdo a Legislação Trabalhista. 

i , 
6.12 Registrar o Ccintrato no CREA e apresentar o omprovante de pagamento da 
"Anotação de Responsabilidade Técnica", antes da  ern  são da primeira fatura. 

6.13 Manter nesta cidade, no  minima,  um escritório  re  fesentativo durante a prestação 
dos serviços e vigênd

l
ia do contrato. 

l 
I 
1 
I 
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6.14 Fornecer colocar no local da obraiserviço,1 placa de identificação, a qual deverá 
ser confeccionada de acordo com modelo fornecido pela PREFEITURA 

CLÁUSULA ser IMA DAS RESPONSABILID  DES  DA CONTRATANTE 

7.1 Dar ciência CONTRATADA de quaisquer mpficações que venham a ocorrer neste 
contrato. 

7.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições p ctuadas. 

7.3 Notificar, fdrmal e tempestivamente, o CON4RATADO sobre as irregularidades 
observadas no crprimento deste Contrato. 

1 
7.4 Liberar o adesso ao canteiro de obras dos repostos da CONTRATANTE, para 
instalação do CONTRATADO, após a assíhaturadete instrumento. 

7.5 Notificar o 1CONTRATADO por escrito e cm antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabitclade, 

7.6 Manter fiscalização constante dos serviços a serem prestados, solicitando os 
devidos esclarecirtientos quando assim sentir nece4idade. 

1 
CLAUSULA OITAVA - DA FACULDADE DE EXIG BILIDADE 

8.1 Fica estabelecido que, na hipótese da CO TRATANTE deixar de exigir da 
CONTRATADA qualquer condição deste contrato, taI faculdade não importara em 
novação, não se caracterizando como renúncia de 	em oportunidades futuras. 

CLAUSULA NONtlif  - DA CESSÃO OU TRANSFERE CIA 

9.1 Fica estabelecido que a CONTRATADA não  trans  rirá eiou cedera, no todo ou em 
parte, serviço ou obra objeto do Contrato, ressalvad as  sub-empreitadas de serviços 
especializados, as quais serão previamente submetid s à fiscalização para autorização. 

CLAUSULA DÉCI1A - DAS SANÇÕES 

10.1 Ao CONTRATAbO que incidir nas hipóteses dos ¡tens abaixo relacionados serão 
aplicadas as seguin¡es sanções, graduadas conform q, a gravidade da infração, sem 
prejuízo de sanções Civis e  criminals,  após o prévio prOcesso administrativo, garantida 
a ampla defesa e o dpntraditário: 

10.1.1 Advertência sempre que foram constatadas infr ções laves. 
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Prefeitura  Municipal de Boa 1sta do Tupim 
.Nilda de  Castra,  sin"., Centro —Boa Vista do Tupim —Bahia — CEP 46.850-000 

CNN: 13.718.176/0 91-25  
Travessa  Prof? 

10.1.2 Mu'tit 
definidos: 

atraso imotivado da execu âo do serviço, nos prazos abaixo 

a) 0,20% (vint décimos por cento) do valor do ontrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, ou nfis prazos parciais das Ordens de erviços, limitadas a 20% do valor do 
contrato; 

b) 0,20% (vinte décimos por canto) do valor do 4ontrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e Inotificado por escrito pela Fis alização para o cumprimento de 
determinações, ip primeira vez, limitadas a 20% do valor do contrato; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor 4este contrato, par dia de atraso no 
prazo estabelecido e notificado por escrito pela F scalização para o cumprimento de 
determinações,  gas  reincidências, limitadas a 20% do valor do contrato. 

10.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidênc a, não podendo ultrapassara 30% 
do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da plssibilidade da rescisão contratual; 

10.1.3 Suspenso com prazo máximo de 02 (dois i anos, conforme definidos abaixo: 
1 

a) de até 03 (tr64) mesas quando inciclir 02 (duas )i vezes em atraso, por mais de 15 
(quinze) dias; 

b) de ate 02(doiS) anos quando praticar ato ilídt visando frustrar os objetivos do 
contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

10.1.4 Suspensa de até 02 (dois) anos e mu!' 
depender do preju zo causado à Administração Públi 

a) não atender 'as specificações técnicas e os  quart  
multa de 10% a 20%; 

b) paralisar a execução do serviço, sem justa 	usa e prévia comunicação h 
Administração: multa de 10% a 20%; 

C) prestar serviço em desacordo com os projetos asicos, executivos e termos de 
referência, que apkesente insegurança no desenvoliiimento das atividades ou que 
comprometa a segu'rança das pessoas: multa de 100/01a 20%; 

d) descumprir obrig
I
ações relativas à relação de trabalho com seus empregados e 

prepostos, quanto a iverbas previstas e orçadas nas pqnilhas que compõem a proposta 
contratada, especialmente o atraso de pagamento de salário, 130  salário, ferias 
acrescidas de 1/3, traso ou nao fornecimento de vale transporte, vale-refeição ou 
auxílio alimentação, çonstantes das respectivas planilh s de  preps:  multa de até 10%. 

sobre o valor do contrato, a 
Municipal, quando: 

tivos estabelecidos no contrato: 
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10.1.5 Deciaradão de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública quando to licitante incorrer por duas vetes nas suspensões elencadas no 
subitem 10.1.3 110.1.4. 	 I 

10.2 A suspen4ão temporária do prestador d serviço cujo contrato  corn  a 
Administração Pública esteja em vigor, impedirá p  mesmo de participar de outras 
licitações e contratações no âmbito do Município  at  o cumprimento da penalidade que 
lhe foi imposta. i 

10.3 Declaração cle inidoneidade para licitar ou  con  ratar com a Administração Pública 
Municipal, enquarto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

o 

 
promovida a reabilitação perante a própria autorid : de que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarci i a Administração pelos prejuízos 
resultantes e apág decorrido o prazo da penalidade plicada. 

1 	 1 
d 

10.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias ou s4ão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, 
cobradas judicialrriente, a critério da Prefeitura Muni: ipal de Boa Vista do Tupim. 

10.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor d garantia prestada, o contratado 
responderá pela stia diferença, a qual será desconta* dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Admiiilistragão, ou, ainda, cobrada judic almente, 

10.6 A multa poclêrá ser aplicada cumulativament com as demais penalidades, a 
depender do grau 'Ida infração cometida pelo contratado e dos prejuizos causados 
Administração Pública Municipal, não impedindo 4 que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato. 

10.7 As sanções pi-evistas na Cláusula Decima dese Contrato são de competência 
exclusiva do titular da Prefeitura Municipal de  Bo  Vista do Tupim, permitida a 
delegação para a sapção prevista no subitem 10.1.1, cultada a defesa do interessado 
no respectivo  process°,  no prazo de 05 (cinco) dias d abertura de vistas. 

10.8 Os danos e piirejuizos serão ressarcidos 6 cont tante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito)  hop-as, após prévio processo adrninisrativo, garantida a ampla defesa 
e o contraditório, cOntado da notificação administra iva a Contratada, sob pena de 
multa. 

CLAUSULA DEC/MA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 0 presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78, 
da Lei Federal n° 8.66/93 com as conseque:ncias indi adas no artigo 80, sem prejuízo 
das sanções prevista naquela lei e neste contrato. 

11.2 Os casos de 6 r sasao contratual serão formain-ente motivados nos autos do — 
processo, assegurando o direito à prévia e ampla defeSa. 
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11.3 No caso drescisão deste contrato, a CONT TADA receberá apenas o paga  en  o 
do serviço execititado e aprovado pelo CONTRAT TE. 

CLÁUSULA DÉbMA SEGUNDA - DA FISCAL' Ç 0 

12.1 A CONTRATANTE, através de seus técnic s, fica investida dos mais amplos 
poderes para fiscalizar toda a execução do servido, impugnando quaisquer erros ou 
omissões que consideré em desacordo com as ob gações da CONTRATADA. 

12.2 Cabe à fi calização verificar a ocorrência e fatos para os quais haja sido 
estipulada qualquer penalidade contratual. A 1.  fiscalização informará ao setor 
competente quanto ao fato, Instruindo o seu relatotp com os documentos necessários, 
e, em caso de mUlta a indicação do seu valor. 

12.3 Das decisifces da fiscalização, poderá a CO RATADA recorrer à. Divisão de 
Administração, n prazo de 10 (dez) dias Oteis da re,Spectiva comunicação. Os recursos 
relativos à multa S serão feitos na forma prevista nai respectiva cláusula. 

12.4 A ação e u omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a 
CONTRATADA diii integral responsabilidade pela e ecução do objeto deste contrato. 

12.5 Fica designd o o servidor Sr. Renê de Asevido Brito como fiscal do contrato 
e execuçâo da obI a. 

1 

CLAUSULA DE. CiviA TERCEIRA - DAS DISPOSI 6ES GERAIS 

13.1 Serão partes integrantes deste contrato: 

a) Edital e Anexod' 
b) Proposta de Pr  gas  apresentada pela CONTRATAbA. 

1 

13.2 Toda e qualq er comunicação, entre as parte,  sera  sempre feita por escrito, 
devendo as correspondências encaminhadas pela C NTRATADA serem protocoladas, 
pois  so  dessa  form  á produzirão efeito. 

13.3 Aos casos ro previstos neste  instrument  ol aplicar-se-ão os dispositivos 
estabelecidos na Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA [AC* QUARTA. DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

14.1 A Prefeitura Mu' icipal de Boa Vista do Tupirri naoiserá responsável por quaisquer 
ônus, direitos ou obrigações vinculadas h legiOlagão tributária, trabalhista, 
previdenciária ou s*uritária, bem como pelas despetas provenientes de eventuais 
trabalhos noturnos, decorrentes da execução do objto da presente licitação, cujo 
cumprimento e respOnsabilidade caberão exclusivarneae a licitante vencedora. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6332DF56F52C2F300C36368390C6ACFA

segunda-feira, 19 de outubro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01367 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 19 de outubro de 2020  |  Ano X - Edição nº 01367 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 017

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

E por estarem  am,  justos e contratados, assinam 
(duas) vias de igual teor. 

Boa Vista do 	18 de setembro de 2020. 

1 
1 

as partes este instrumento em 02  

Prefeitura  Municipal de Boa V sta do Tupim 
'Ida de Castro, s/na., Centro — Boa Visa (la Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.71&176/00O25 
Travessa  Prof, IS  

14.2 A Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim ao será responsável por quaisquer 
compromissos asSumidos pela licitante vencedora om terceiros, ainda que vinculados 

execução do COntrato, ou por qualquer dano ma dal e pessoal causado a terceiros, 
bem como pela i denização a estes em decorrência dos atos da licitante vencedora, de 
seus empregado prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DOMA QUINTA DO FORO 

15.1 Fica eleito d Foro da Cidade de Boa Vista dbl.  Tupim, Estado da Bahia, como o 
competente para dirimir questões decorrentes Io cumprimento deste contrato, 
renunciando as pártes a qualquer auto por mais prvilegiado que seja. 

KIP  CONSTRUTORA  LTD 4 ME 
n". 21.593.826/0001j-81 

Peck?)  Henrique Novaes  Ba4bosa 
CPF le. 011.633.865-2 

Testemunhas: 

Nome:  _s-b» /116,76'-'x/A  

CPF nf21?_..L_El
r
612__ZYS:122._ 	 

Nome:  eg.,,,,k4, 46,- 
c,F,i2 	  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
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CNPJ: 13.718.176/0001-25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 163/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No. 001/2020-PP-030/2020 (SRP) 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim, inscrita no CNPJ no 13.718.176/0001-75, localizada  
Tray.  Prof.a Nilda de Castro, s/no, Centro, Boa Vista do Tupim, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal, Sr.  Helder  Lopes Campos, brasileiro, casado, RG. no 
75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado na cidade de Boa Vista do 
Tupim, Bahia, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa Boa Vista do Tupim 
Produtos de Petróleo Ltda,  CNN  no 05.091.592/0001-18, sediada na Rua Juvino 
Francisco do Amaral s/no, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000 neste ato 
representado pela Sr.a Cláudia Benigna Araújo Santos, RG 09357630-74 e CPF 
002.105.895-40, aqui denominado PROPONENTE FORNECEDOR nos termos do artigo 
15 da Lei 8.666/93, Lei Federal 10.520/02, Decreto Municipal no 29/2011, e demais 
normas aplicáveis, considerando o resultado da licitação na modalidade de PREGAO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS No 030/2020, conforme consta do processo 
administrativo no 163/2020 instaurado para este fim, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, em conformidade com as disposições da Lei no 10.520/2002 e 
8.666/93 naquilo que couber, e mediante as seguintes clausulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO E VALOR 

Através da presente ata ficam registrados os seguintes pregos de combustíveis e 
derivados para futura aquisição pelos diversos órgãos e Fundos Municipais da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim: 

Lote I 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
Prego 

. 
Unit.  

Valor Total  

1 Gasolina automotiva comum Litro 60.000 4,61 276.600,00 

2 Óleo diesel automotivo (5-10) especial filtrado Litro 80.000 3,79 303.200,00 

Valor Total Estimado do Lote 01 579.800,00 

Lote II 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
Prego 
Unit.  

Valor Total  

1 
Óleo lubrificante  SAE  40 para motores a diesel 
embalagem balde com 20 litros 

Balde 30 260,00 7.800,00 

2 
Fluido de freio sintético Dote 03 embalagem  corn  
500m1 

Und 30 14,00 420,00 

3 Óleo 	para 	transmissâo 	mecânica 	SAE 	140, 
embalagem balde 20 litros 

Balde 20 300,00 6.000,00 

r5.5.091.592/0001-17 
BOA VISTA DO TUPIMPRODIMISDEPETROLEOUDA 

Rua: Juvino Francisco doAmaral. sin 
Centro. GER.:43.850-000 
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4 

Óleo lubrificante para motores a diesel de alta 
potência, superalimentados, que operam em 
condições severas  SAE  40, embalagem balde 
com 20 litros 

Balde 40 380,00 15.200,00 

5 
Óleo lubrificante para motores a  gasoline  de alta 
potência, superalimentados, que operam  corn  
condições severas, embalagem com 01 litro 

Litro 60 25,00 1.500,00 

6 
Graxa de uso automotivo, embalagem balde com 
20 kg 

Balde 10 220,00 2.200,00 

7 
Óleo para Sistema Hidráulico viscosidade 68 
embalagem balde com 20 litros 

Balde 20 285,00 5.700,00 

Valor Total Estimado do Lote 02 38.820,00 

0 valor total estimado da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 618.620,00 
(Seiscentos e dezoito mil, seiscentos e vinte reais) correspondente ao 
fornecimento total das quantidades informadas. 

As quantidades estimadas constantes nesta Ata de Registro de Pregos poderão não ser 
adquiridas pelo município. 

Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada mediante emissão 
e recebimento pela promitente fornecedora da NOTA DE EMPENHO E ORDEM DE 
FORNECIMENTO, de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, 
sendo o seu fornecimento parcelado de acordo com necessidades do Município. 

A empresa detentora desta Ata de Registro de Pregos será obrigada a atender todos os 
pedidos de fornecimento efetuados durante a sua vigência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 31 de dezembro de 2020, com 
termo inicial a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada por até 12 doze) meses 
de acordo com legislação pertinente. 

Nos termos do artigo 15, § 40  da Lei 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Pregos o município não  sera  obrigado a aquisição exclusivamente por seu 
intermédio dos seus produtos, podendo utilizar outros meios de aquisição desde que 
permitidos em lei, sem que deste fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

empresa detentora. 

0 cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
abaixo: 

- Recusar de fornecer o objeto adjudicado no todo ou em parte, além de 15 (quinze) 
dias corridos após o prazo estabelecido neste edital. 

- Ocorrer falência ou dissolução da sociedade. 

- Transferir no todo ou em parte o objeto registrado e seu fornecimento. 

":Z.091.592/D001-11P 
BOA VISIA DO TUPIM PRODUTOS DE  DENIED  tiDA 

RUE Juvino Fraixisco doAmaral,  sin  
Centro - CEP:45.850-000 

Boa Vista do Te - 
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CLAUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

0 pagamento referente ao fornecimento dos combustíveis e derivados constantes desta 
Ata de Registro de Preços  sera  efetuado mensalmente ate o 5i) (quinto) dia útil do mês 
subsequente a entrega e conferencia das quantidades solicitadas. 

Para pagamento a empresa deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal nos moldes 
exigidos na legislação pertinente, de acordo com o descrito na Nota de Empenho dos 
produtos fornecidos, devendo ser emitido em nome do Município ou Fundo Municipal, 
contendo o número do empenho correspondente. 

Além da Nota Fiscal e ou fatura dos produtos entregues a empresa deverá apresentar e 
manter atualizados durante a validade do registro, os seguintes documentos: 

- Prova de regularidade com a Fazenda Federal, compreendendo Certidão da Divida Ativa 
da União; 

- Prova de regularidade com a fazenda Estadual; 

- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

- Prova de regularidade do FGTS com apresentação do Certificado de 
Regularidade Fiscal, CRF; 

- Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, emitida pelo Tribunal superior 
do Trabalho. 

Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 
juntamente com a parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem a 
aplicação da penalidade. 

Nenhum pagamento  sera  efetuado a detentora da Ata de Registro de Pregos enquanto 
pendente de liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isto gere direito ao pleito de 
reajustamento de valores ou correção monetária. 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

- 0 prazo de entrega dos produtos  sera  imediato a partir da assinatura desta Ata de 
Registro de Pregos e da emissão da nota de empenho e solicitação de 
abastecimento/fornecimento pela autoridade competente designada para tal fim. 

- Nos pregos registrados pelo proponente já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel 
cumprimento deste fornecimento. 

2,091 .592/0001-17  k;.41:1A 00 TUPIM PRODUTOS DE PETROLEO L;DA 
Rua Junno Frannsco do Amaral. s/n 
Centro - cEP..447 W,C)-000  
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- Caso o objeto solicitado não esteja de acordo com as especificações exigidas, o 
responsável pela solicitação lavrara termo circunstanciado do fato, devendo ser 
encaminhado a autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

- 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da 
ata pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir no todo 
ou em parte o objeto empenhado se a qualquer tempo se verifiquem vícios ou 
incorreções. 

CLAUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES 

Do Município solicitante: 

- Atestar o recebimento definitivo dos combustíveis /  materials  solicitados; 

- Aplicar à promitente fornecedora as penalidades cabíveis quando for o caso; 

- Prestar toda e qualquer informação ao promitente vencedor por esta solicitada, 
necessária ao perfeito fornecimento solicitado; 

- Efetuar os pagamentos no prazo avençado após a entrega e conferencia das 
respectivas notas fiscais; 

- Encaminhar para abastecimento todos os veículos com suas respectivas autorizações, 
obedecendo aos horários de funcionamento dos estabelecimentos (postos) autorizados. 

- Notificar formalmente a empresa promitente e autoridade superior qualquer 
irregularidade no fornecimento dos produtos registrados, para aplicação de eventual 
sanção. 

- Exercer a Fiscalização da execução do objeto do contrato, mediante pessoal da 
Secretaria Municipal de Transportes, na pessoa do seu Secretário Sr. Alino Sampaio 
Macedo Neto ou quem este designar, sem que reduza, nem exclua a responsabilidade 
do PROPONENTE FORNECEDOR. Esta Fiscalização  sera  exercida no exclusivo interesse 
da Administração, representada na oportunidade pelo MUNICÍPIO. Reserva-se a 
Fiscalização o direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão 
não previstos no Edital de Licitação, nesta ata, nas Leis, Regulamentos, ou tudo quanto, 
direta ou indiretamente, se relacione com o objeto deste contrato. 

Do proponente fornecedor: 

- Fornecer o objeto deste Registro de Pregos nos valores e especificações contidas no 
edital e proposta de preços 

- Arcar sob sua responsabilidade os encargos trabalhistas, previdenciérios, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste Registro de Pregos, 
isentando o município de qualquer responsabilidade no tocante a vinculo empregaticio 
ou obrigações previdenciárias no caso de redamações trabalhistas, ações de 

r  \ 

C,ç5.091 .592/0001 
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responsabilidade civil e penal, decorrentes do fomecimento ou de 
demanda. 

qualquer tipo de 

- A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas  necessaries  
para o fornecimento do objeto da presente ata com perfeição e acuidade e dentro das 
normas necessárias de segurança. 

- Assumir e se responsabilizar por quaisquer danos materiais e ou pessoais causados ao 
município ou a terceiros provocados por seus empregados ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas as providências  necessaries  para o seu ressarcimento 
no prazo de 48 horas. 

- Deverão ser prestados todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo município 
para o perfeito fornecimento dos combustíveis e derivados, 

- Manter durante toda a validade do Registro de Pregos, as mesmas condições fiscais de 
habilitação. 

CLAUSULA SEXTA - PENALIDADES 

Pelo inadimplemento das obrigações na condição de vencedor do Registro de Preços as 
empresas estarão sujeitos as seguintes peoalidades: 

- Deixar de apresentar a documentação exigida: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo período de até 02 anos, e multa de 10% do valor 
estimado de fornecimento. 

- Deixar de manter a proposta (recusa injustificada de fornecer): suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo período de até 02 anos, e multa de 10% 
do valor estimado de fornecimento. 

- Executar o fornecimento com irregularidades, passíveis de correção e sem prejuízo ao 
resultado: Advertência. 

- Inexecução total ou parcial do fornecimento: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo período de até 02 anos, e multa de 10% do valor estimado 
de fornedmento. 

A empresa detentora do registro de pregos responderá por todos os danos e prejuízos 
decorrentes de paralisações do fornecimento de Combustíveis e derivados, salvo na 
ocorrência de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e quando 
comunicado no prazo de 48h (quarenta e oito horas). 

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTAMENTO DE PECOS 

riSsogi .592.03001 
BOMMUDOISIAPRODUIOSDEPEIROLEOLiDA  
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Os preços que vierem a constar da Ata de Registro de Preços, quando contratados 
poderão ser revistos quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da 
legislação em vigor conforme artigo 65, letra "d" da Lei 8.666/91 

Fica assegurada a possibilidade de alteração das condições contratadas para a concessão 
de reajuste de valores em face da superveniência de normas federais aplicáveis ou de 
alteração dos preços praticados, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e 
financeiro da  avenge,  não podendo ser superiores aos pregos de mercado. 

Os preços ofertados dos combustíveis e derivados obedecerão à politica governamental 
e somente serão reajustados na contratação para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro conforme estabelece o item "d" do artigo 65 da Lei 8.666/93, mediante 
comprovação da variação do valor de aquisição dos produtos com apresentação de notas 
fiscais e mediante solicitação e assinatura de termo aditivo. 

A Administração municipal poderá na vigência do Registro de Pregos, solicitar a redução 
dos pregos registrados, garantida a prévia defesa da detentora da Ata, e conformidade 
com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações 
conjunturais provoquem a redução dos pregos, sendo que o novo prego ajustado  sera  
valido a partir da assinatura do termo de realinhamento de pregos. 

CLAUSULA OITAVA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Pregos poderá ser cancelada de pleno direito pela 
Administração quando: 

- A detentora não cumprir as obrigações dela constantes. 

- A detentora não acatar qualquer nota de empenho no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa. 

- Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 
detentora não aceitar revisão dos mesmos. 

- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do fornecimento decorrente 
do Registro de preços, se assim for decidido pela administração com observância das 
disposições legais. 

- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 
administração. 

- A comunicagao do cancelamento dos preços registrados será feita por correspondencia 
atestando seu recebimento e juntando-se o comprovante ao processo administrativo da 
ata de Registro de Pregos. 

- Pela detentora do Registro de Preços mediante solicitação escrita, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta ata, devidamente aceito e aprovadicipela 

r55.091 ,5921000148 
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administração sob pena de aplicação de multas e sanções administrativas, caso não 
aceite as razões do pedido. 

CLAUSULA NONA - UNIDADES REQUISITANTES 

0 objeto desta Ata de Registro de Pregos poderá ser solicitado pelos seguintes órgãos 
da Administração e Fundos Municipais, através do Setor de Compras e Secretaria 
Municipal de Transportes: 

02.01.01 	GABINETE DO PREFEITO 
2003 	DESENVOLVIMENTO E MANUT.DAS AÇÕES DO GAB.D0 PREFEITO 
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 00 

02.11.02 	FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.D0 TRABALHO E CIDADANIA 
2040 	MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 00 

02.11.02 	FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.D0 TRABALHO E CIDADANIA 
2046 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA-PSB 
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 29 

02.10.02 	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2037 	MANUTENÇÃO DAS AÇÕES EM VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 14 

02.11.02 	FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.D0 TRABALHO E CIDADANIA 
2099 	GESTÃO DAS AÇÕES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESENTRALZADA IGD SUAS 

33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 29 

02.11.02 	FUNDO MUN. DE ASSIT.SOCIAL E PROM.D0 TRABALHO E CIDADANIA 
2100 	GESTÃO DAS AÇÕES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESENTRAL2ADA IGD  BF  
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 29 

02.07.01 	SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA 
1008 	RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTADAS VICINAIS 
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 42 
FONTE 00 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a  Nilda de Castro, s/n°., Centro — Boa Vista do Tupim —Bahia — CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

02.10.02 
2020 

33.90.30.00 
FONTE 02 
FONTE 14 

02.10.02 

2055 

33.90.30.00 

FONTE 14 

02.06.01 

2023 

33.90.30.00 

FONTE 42 

02.06.01 

2023 

33.90.30.00 

FONTE 16 

02.12.02 

2022 

33.90.30.00 

FONTE 01 

02.12.02 

2067 

33.90.30.00 

FONTE 19 

02.12.02 

2067 

33.90.30.00 

FONTE 15 

02.12.02 

2066 

33.90.30.00 

FONTE 04 

02.12.02 
2027 

33.90.30.00 
FONTE 22  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DESEN. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO M.DE SAÚDE 
MATERIAL DE CONSUMO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 
MATERIAL DE CONSUMO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  
DES.  E MANUT. DAS AV/ES DA SEC.DE  INFRAESTRUTURA 
MATERIAL DE CONSUMO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  
DES.  E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC.DE  INFRAESTRUTURA 
MATERIAL DE CONSUMO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
DES.  E MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MATERIAL DE CONSUMO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GESTÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

MATERIAL DE CONSUMO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GESTÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

MATERIAL DE CONSUMO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MANUT.DASEs DO PROGRMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 

MATERIAL DE CONSUMO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
DES.  E MANUT.DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MATERIAL DE CONSUMO 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa  Prof.'  Nilda de Castro, s/n°., Centro — Boa Vista do Tupim — Bahia — CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

02.12.02 	FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2027 	DES.E MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 15 

02.09.01 	SECRETARIA MUN.DE  AGRICULTURA REC.HIDRICOS E MEIO AMBIENTE 
2060 	DES.  E MANUT.DAS AÇÕES DA AGRICULTURA 
33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 00 

02.10.02 	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2030 	DES.  E MANUT.D0 PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 
3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE 14 

CLAUSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integra esta Ata, o edital de Pregão Presencial para Registro de Pregos no 030/2020 e a 
proposta da empresa vencedora dos Lotes 01 e 02 do certame. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666/93 e 10.520/02 além das 
demais normas aplicáveis, elegendo o foro da comarca de Boa Vista do Tupim como único 
competente para dirimir quaisquer dúvidas ou ações oriundas desta Ata de Registro de 
Pregos. 

E por estarem justos e pactuados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

liT5.091.592
/0001-18k BOAWSTADOTUPIMPRODUMS 

tOtn°-  Pei 	'fIEFEIR/Smnaral. jr17A  L Boa Vista Q, 

Vista do Tupim Produtos de Petróleo Ltda 
CNPJ n° 05.091.592/0001-18 

Claudia Benigna Araújo Santos 
CPF 002.105.895-40 

TESTEMUNHAS  

Ass: Sr? I-47/761:e/)// thk7/16/4  

CPF:  177 lr; 977- fS7-F r  

Q Ass:  IV),..i.vt.r 5-1440.14_0ict ç4m .. 4.1( •  
0 

CPF: OD. 	CL 2A - (76 
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